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MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

1 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.26102358370.PROCADM.PMP 
 

 
RATIFICO por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 21/2025, que tem como objeto a 
apresentação artística do cantor CÍCERO OLIVEIRA, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2025, 
no evento “VINDE E ADORAI – PENEDO CELEBRA FÉ 2025”, promovido pelo município de 
Penedo/AL, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao processo 
administrativo nº 2025.26102358370.PROCADM.PMP, em favor da proponente OLI PRODUCOES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 52.791.158/0001-20, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
com fundamento no art. 74, inciso II da Lei Federal 14.133/21. 
 
Penedo/AL, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PMP Nº 27/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.26102358370.PROCADM.PMP 
 
 

OBJETO: Apresentação artística do cantor CÍCERO OLIVEIRA, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2025, 
no evento “VINDE E ADORAI – PENEDO CELEBRA FÉ 2025”, promovido pelo município de Penedo/AL. 
 
Assinatura do Contrato: 24/11/2025. 
 
Vigência: O contrato terá vigência desde a assinatura do instrumento até o exaurimento do objeto contratado, 
prazo este que não poderá extrapolar o lapso de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do mesmo.  
 
Valor Total: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
 
Contratado (a): OLI PRODUCOES LTDA - CNPJ nº 52.791.158/0001-20 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 74, inciso II. 
 

 
 

Gustavo de Alencar Freitas  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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MUNICIPIO DE PENEDO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

1 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.25105131230.PROCADM.PMP 
 

 
RATIFICO por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 22/2025, que tem como objeto a  
apresentação artística do MINISTÉRIO AVIVAH, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2025, no 
evento “VINDE E ADORAI – PENEDO CELEBRA FÉ 2025”, promovido pelo município de Penedo/AL, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos ao processo administrativo nº 
2025.25105131230.PROCADM.PMP, em favor da proponente AVIVAH PRODUTORA DE EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.157.883/0001-50, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), com 
fundamento no art. 74, inciso II da Lei Federal 14.133/21. 
 
Penedo/AL, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo de Alencar Freitas 
Secretário de Planejamento e Gestão 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PMP Nº 28/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.25105131230.PROCADM.PMP 
 
 

OBJETO: Apresentação artística do MINISTÉRIO AVIVAH, a ser realizada no dia 29 de novembro de 2025, no 
evento “VINDE E ADORAI – PENEDO CELEBRA FÉ 2025”, promovido pelo município de Penedo/AL. 
 
Assinatura do Contrato: 24/11/2025. 
 
Vigência: O contrato terá vigência desde a assinatura do instrumento até o exaurimento do objeto contratado, 
prazo este que não poderá extrapolar o lapso de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do mesmo.  
 
Valor Total: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 
Contratado (a): AVIVAH PRODUTORA DE EVENTOS LTDA - CNPJ Nº43.157.883/0001-50. 
 
Fundamentação Legal: Lei nº 14.133 de 2021, art. 74, inciso II. 
 

 
 

Gustavo de Alencar Freitas  

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PENEDO  

PENEDO PREVIDÊNCIA - ALAGOAS 

 
 

1 
Av. Floriano Peixoto, 28. Centro Histórico, 57200-000 – Penedo (Al)  
e-mail: previdencia@penedo.al.gov.br – CNPJ: 30.331.370/0001-72 

 

ANEXO II 

RELATÓRIO REFINANCIAMENTO 

   

Sequência  Data inicial  Prazo  Saldo inicial  Saldo refinanciado  

Refinanciamento 1          

Refinanciamento 2          

Refinanciamento 3          

Refinanciamento 4          

Refinanciamento 5          

Refinanciamento 6          

Refinanciamento 7          
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